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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 6417, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, para dispor sobre o Sistema Nacional
de Ciência, Tecnologia e Inovação para a Agropecuária (SNPA).
Autoria: Senador Styvenson Valentim, Senador Luis Carlos Heinze, Senadora Soraya
Thronicke

Relatório: Pela aprovação do Projeto e das Emendas nº 1-CRA e 2-CRA.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela CRA, com parecer favorável ao projeto com as Emendas
nº 1 e 2-CRA;
2. O projeto constou da pauta da 27ª reunião, realizada em 11/12/2024;
3. A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação
terminativa da CCT.

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CCT)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CRA)

ITEM 2
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 1, DE 2025
      Requer a realização de audiência pública, com o objetivo de debater o Programa
Antártico Brasileiro (PROANTAR), sua importância estratégica para o Brasil, seus
avanços científicos e operacionais, bem como os desafios e perspectivas para o futuro.
Autoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 3
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 2, DE 2025
      Requer que seja convidada a Senhora Ministra de Estado da Ciência, Tecnologia e
Inovação, a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar informações sobre as
principais dificuldades estruturais e operacionais que o CEMADEN enfrenta atualmente
em relação ao seu funcionamento e execução de suas atividades.
Autoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 4
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 3, DE 2025
      Requer que seja convidada a Exma. Sra. Luciana Santos, Ministra da Ciência,
Tecnologia e Inovação, a comparecer a esta Comissão, a fim de apresentar um balanço
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/03/2025 às 18:59.
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das atividades realizadas, além de prestar informações sobre as perspectivas, planos e
desafios para o próximo biênio.
Autoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 5
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 4, DE 2025
      Requer a realização de audiência pública, com o objetivo de discutir os aspectos da
Ciência e Tecnologia na incorporação de medicamentos, procedimentos, equipamentos
ou produtos no SUS (Sistema Único de Saúde), em comemoração ao Dia Mundial das
Doenças Raras, que ocorre no dia 28 de fevereiro.
Autoria: Senador Flávio Arns

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 6
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 5, DE 2025
      Requer a inclusão de representante da Marinha do Brasil na audiência pública,
objeto do REQ 1/2025-CCT, com a finalidade de debater o Programa Antártico Brasileiro
(PROANTAR), sua importância estratégica para o Brasil, seus avanços científicos e
operacionais, bem como os desafios e perspectivas para o futuro.
Autoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

ITEM 7
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E

INFORMÁTICA N° 6, DE 2025
      Requer a realização de audiência pública, em conjunto com a Comissão de
Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor, com o
objetivo de debater o aumento da oferta de suplementos alimentares no mercado
brasileiro sem o devido controle e fiscalização por parte das autoridades competentes.
Autoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Requerimento (CCT)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/03/2025 às 18:59.
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO E INFORMÁTICA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 6.417, de 
2019, do Senador Styvenson Valentim, do Senador 
Luis Carlos Heinze e da Senadora Soraya 
Thronicke, que altera a Lei nº 8.171, de 17 de 
janeiro de 1991, para dispor sobre o Sistema 
Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação para 
a Agropecuária (SNPA). 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação e Informática (CCT) o Projeto de Lei (PL) nº 6.417, de 2019, de 
autoria dos Senadores Styvenson Valentim e Luis Carlos Heinze e da 
Senadora Soraya Thronicke, que altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 
1991, para dispor sobre o Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e 
Inovação para a Agropecuária (SNPA). 

O PL nº 6.417, de 2019, é composto de quatro artigos. O 
primeiro enuncia o objeto da futura Lei. O art. 2º inclui os arts. 11-A a 11-D 
na Lei nº 8.171, de 1991, conhecida como Lei Agrícola. O art. 11-A proposto 
institui o Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação para a 
Agropecuária (SNPA), integrante do Sistema Nacional de Ciência, 
Tecnologia e Inovação (SNCTI), previsto no art. 219-B da Constituição 
Federal.  

No art. 11-B, são previstos planos plurianuais e planos 
operativos anuais elaborados pelo Poder Público, ouvidos vários integrantes 
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dos setores público e privado, na forma do regulamento. O PL ainda prevê, 
no art. 11-C, que o SNPA será estruturado em rede, articulada por meio de 
plataforma digital, a ser concebida, desenvolvida e gerida pelo Poder 
Público, e que conterá de forma padronizada, conforme regulamento, 
diversas informações, especificando-as em seus incisos e alíneas.  

O § 1º do art. 11-C proposto enumera as instituições que 
poderão integrar a rede do SNPA, de forma voluntária, colaborativa e 
cooperativa, sem prejuízo de outras, definidas em regulamento. E, pelo § 2º, 
a Pesquisa Agropecuária é aquela que desenvolve conhecimento científico e 
tecnológico em todas as áreas da Ciência, conforme classificação oficial.  

O § 3º aponta para a importância de as instituições integrantes 
do SNPA identificarem, nos bancos brasileiro e internacionais de patentes, 
as informações tecnológicas sobre o processo de desenvolvimento das 
respectivas invenções, com auxílio do órgão oficial de propriedade 
industrial.  

O § 4º proposto ao art. 11-C prevê que a plataforma digital 
deverá ter a capacidade de se integrar aos demais redes, sistemas e 
plataformas oficiais de informação. E o §5º remete ao regulamento a 
especificação dos incentivos que poderão ser adotados para a adesão das 
instituições públicas e privadas à rede do SNPA.  

O PL nº 6.417, de 2019, propõe ainda um art. 11-D, permitindo 
que as instituições públicas e privadas participantes do SNPA estabeleçam 
parcerias com base nas disposições constantes da Lei nº 10.332, de 19 de 
dezembro de 2001, da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, da Lei nº 
13.243, de 11 de janeiro de 2016, e demais leis pertinentes.  

Por fim, o art. 3º da proposição revoga o parágrafo único do art. 
11 e o art. 12 e incisos da Lei nº 8.171, de 1991; o art. 4º da Proposição em 
análise, por sua vez, trata da cláusula de vigência da futura lei.  

Na justificação, os autores destacam que a Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015, que institui o Sistema Nacional de Ciência, 
Tecnologia e Inovação (SNCTI) e prevê que o Estado, na execução das 
atividades de desenvolvimento científico, pesquisa, capacitação científica e 
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tecnológica e inovação, deve estimular a articulação entre entes, tanto 
públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo, por instrumentos 
de cooperação e compartilhamento de recursos humanos especializados e 
capacidade instalada. 

Destacam ainda a importância da Lei nº 10.973, de 2004, que 
dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no 
ambiente produtivo, do processo de avaliação do SNPA pela Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária (CRA) em 2017, e das reuniões promovidas 
pelos gabinetes parlamentares com a participação de diversas entidades, que 
embasaram a apresentação do PL.  

O PL nº 6.417, de 2019, foi distribuído inicialmente à CRA, 
seguindo depois para análise desta Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática, em deliberação terminativa.  

Na CRA, foram aprovadas duas emendas ao Projeto. A Emenda 
nº 1-CRA altera o art. 11-C a ser acrescido à Lei nº 8.171, de 1991, para 
prever que instituições científicas, tecnológicas e de inovação (ICT), 
públicas e privadas, que desenvolvam pesquisa agropecuária, nos termos 
desta Lei, e recebam recursos públicos de origem federal de qualquer fonte 
e para qualquer finalidade, integrarão obrigatoriamente a rede do Sistema 
Nacional de Pesquisa Agropecuária (SNPA), nos termos que especifica. 

Já a Emenda nº 2-CRA altera o § 2º do referido art. 11-C para 
prever que, para fins da Lei Agrícola, compreende-se por Pesquisa 
Agropecuária aquela que desenvolve conhecimento científico e tecnológico, 
em todas as áreas da Ciência, conforme classificação oficial, voltado para o 
desenvolvimento do meio rural e das atividades socioeconômicas nele 
desenvolvidas, sem prejuízo de outras que venham a ser estabelecidos em 
regulamento. 

Não foram apresentadas outras emendas ao projeto no prazo 
regimental. 
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II – ANÁLISE 

Conforme o inciso I do art. 104-C do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CCT opinar sobre matérias que versem 
sobre desenvolvimento científico, tecnológico e inovação tecnológica. Por 
se tratar de análise terminativa, caberá também à CCT manifestar-se sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e 
regimentalidade do PL nº 6.417, de 2019. 

No tocante à constitucionalidade, estão obedecidos os requisitos 
constitucionais que dizem respeito à competência legislativa da União (arts. 
22, inciso I, 23, inciso VIII, 187, inciso IV, da Constituição Federal – CF); 
às atribuições do Congresso Nacional (arts. 48, 49, 51 e 52 da CF); e à 
iniciativa em projeto de lei (arts. 61 e 84 da CF). 

De igual maneira, não se verificam óbices à juridicidade, à boa 
técnica legislativa e à regimentalidade. 

Com relação ao mérito, concordamos com a avaliação 
apresentada no relatório aprovado pela CRA, que destaca que a pesquisa 
agropecuária teve papel inegável na evolução e importância do setor 
agropecuário para o desenvolvimento socioeconômico brasileiro e que boa 
parte deste desenvolvimento foi devido à incorporação de inovações 
produzidas pelas instituições de pesquisa públicas, como a Embrapa, 
universidades e organizações estaduais de pesquisa, e privadas.  

No entanto, existem gargalos no SNPA devido ao fato de que 
seu marco regulatório, estabelecido há cerca de 30 anos pela Lei Agrícola, 
encontra-se muito defasado e apresenta-se incapaz de dar a necessária 
resposta aos desafios que emergem atualmente, tais como a necessidade de 
aumentar a produtividade e a sustentabilidade da produção agropecuária num 
contexto de mudanças climáticas e de demanda mundial e nacional crescente 
por alimentos, fibras e agroenergia. 

Também entendemos que as oportunidades hoje apresentadas 
pelo desenvolvimento das tecnologias de informação e comunicação podem 
e precisam ser melhor exploradas para potenciar o uso de sistemas de 
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informação com base na Internet para aperfeiçoar e aproximar os agentes 
produtores e usuários de conhecimentos, tecnologias e inovações úteis para 
o setor agropecuário conforme proposto no art. 11-C do PL.  

Nesse contexto, também é particularmente meritória a proposta 
de utilizar essas novas tecnologias como ferramentas para melhor aproveitar 
as possíveis sinergias de conhecimentos e recursos financeiros, humanos e 
de infraestrutura das instituições integrantes do SNPA, assim como dos 
conhecimentos contidos em bancos de dados nacionais e internacionais de 
patentes, como previsto no § 3º do art. 11-C do PL. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL nº 6.417, de 
2019, com as Emendas nºs 1-CRA e 2-CRA. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S
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PROJETO DE LEI 
N° 6417, DE 2019

Altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, para dispor sobre o Sistema Nacional de
Ciência, Tecnologia e Inovação para a Agropecuária (SNPA).

AUTORIA: Senador Styvenson Valentim (PODEMOS/RN), Senadora Soraya Thronicke
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PARECER Nº         , DE 2021 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
(PL) n° 6.417, de 2019, que altera a Lei nº 8.171, 
de 17 de janeiro de 1991, para dispor sobre o 
Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e 
Inovação para a Agropecuária (SNPA). 

Relator: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão para exame o Projeto de Lei (PL) n° 6.417, 
de 2019, de autoria do Senador STYVENSON VALENTIM, Senador LUIS 
CARLOS HEINZE e Senadora SORAYA THRONICKE, que altera a Lei nº 
8.171, de 17 de janeiro de 1991, para dispor sobre o Sistema Nacional de Ciência, 
Tecnologia e Inovação para a Agropecuária (SNPA). 

O PL nº 6.417, de 2019, é constituído de quatro artigos. O primeiro 
enuncia o objeto da futura Lei. O art. 2º inclui os arts. 11-A a 11-D na Lei nº 
8.171, de 1991, conhecida como Lei Agrícola. O art. 11-A proposto institui o 
Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação para a Agropecuária 
(SNPA), integrante do Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação 
(SNCTI), previsto no art. 219-B da Constituição Federal. 

No art. 11-B, são previstos planos plurianuais e planos operativos 
anuais elaborados pelo Poder Público, ouvidos vários integrantes dos setores 
público e privado, na forma do regulamento. 

O PL ainda prevê, no art. 11-C, que o SNPA será estruturado em 
rede, articulada por meio de plataforma digital, a ser concebida, desenvolvida e 
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gerida pelo Poder Público, e que conterá de forma padronizada, conforme 
regulamento, diversas informações, especificando-as em seus incisos e alíneas. 

O § 1º do art. 11-C proposto enumera as instituições que poderão 
integrar a rede do SNPA, de forma voluntária, colaborativa e cooperativa, sem 
prejuízo de outras, definidas em regulamento. E, pelo § 2º, a Pesquisa 
Agropecuária é aquela que desenvolve conhecimento científico e tecnológico em 
todas as áreas da Ciência, conforme classificação oficial. 

O § 3º aponta para a importância de as instituições integrantes do 
SNPA identificarem nos bancos brasileiro e internacionais de patentes as 
informações tecnológicas sobre o processo de desenvolvimento das respectivas 
invenções, com auxílio do órgão oficial de propriedade industrial. 

O § 4º proposto ao art. 11-C prevê que a plataforma digital deverá ter 
a capacidade de se integrar aos demais redes, sistemas e plataformas oficiais de 
informação. E o §5º remete ao regulamento a especificação dos incentivos que 
poderão ser adotados para a adesão das instituições públicas e privadas à rede do 
SNPA. 

O PL nº 6.417, de 2019, propõe ainda um art. 11-D, permitindo que 
as instituições públicas e privadas participantes do SNPA estabeleçam parcerias 
com base nas disposições constantes da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, 
da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, da Lei nº 13.243, de 11 de janeiro de 
2016, e demais leis pertinentes. 

O art. 3º da Proposição revoga o parágrafo único do art. 11 e o art. 
12 e incisos da Lei nº 8.171 de 1991. 

E o art. 4º, por fim, trata da cláusula de vigência da futura lei. 

Na justificação, os autores destacam a Emenda Constitucional nº 85, 
de 26 de fevereiro de 2015, que institui o Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia 
e Inovação (SNCTI) e prevê que o Estado, na execução das atividades de 
desenvolvimento científico, pesquisa, capacitação científica e tecnológica e 
inovação, deve estimular a articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, 
nas diversas esferas de governo, por instrumentos de cooperação e 
compartilhamento de recursos humanos especializados e capacidade instalada. 
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Destacam ainda a importância da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, que 
dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no 
ambiente produtivo, do processo de avaliação do SNPA pela CRA em 2017, e das 
reuniões promovidas pelos gabinetes parlamentares com a participação de 
diversas entidades, que embasaram a apresentação do PL. 

O PL nº 6.417, de 2019, foi distribuído inicialmente à Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária (CRA), seguindo depois para análise da Comissão 
de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT), em 
deliberação terminativa. 

Não foram apresentadas Emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos dos incisos II e XVIII do art. 
104-B do Regimento Interno do Senado Federal, opinar em assuntos correlatos às 
áreas de planejamento, acompanhamento e execução da política agrícola, e à 
política de desenvolvimento tecnológico da agropecuária, mediante estímulos 
fiscais, financeiros e creditícios à pesquisa. 

Como os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa serão analisados pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática, à qual cabe a análise terminativa, nos deteremos 
apenas na análise dos aspectos do mérito do PL nº 6.417, de 2019. 

São inegáveis a evolução e a importância do setor agropecuário no 
desenvolvimento socioeconômico brasileiro, bem como do papel histórico da 
pesquisa agropecuária para o desenvolvimento desse setor. Boa parte deste 
desenvolvimento foi devido à incorporação de inovações produzidas pelas 
instituições de pesquisa públicas (como a Embrapa, universidades e organizações 
estaduais de pesquisa) e privadas. 

No Brasil os investimentos em Ciência, Tecnologia e Inovação 
(CT&I) foram e ainda são historicamente baixos, tanto em função da demanda 
por recursos pela comunidade científica quanto na proporção do Produto Interno 
Bruto, comparativamente aos países desenvolvidos e com economias mais 
competitivas.  
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As alterações promovidas pela Lei nº 13.243, de 2016, na Lei nº 
10.973, de 2004, que dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e 
tecnológica no ambiente produtivo, foram objeto de regulamento ainda mais 
recente, pelo Decreto nº 9.283, de 7 de fevereiro de 2018. Como ainda há que se 
avaliar o impacto legislativo dessa mudança no marco regulatório das parcerias 
público-privadas no financiamento do desenvolvimento nacional de CT&I, de 
fato seria prematuro pensar em novas alterações legislativas. 

Não obstante, há outros gargalos no SNPA, cujo marco regulatório 
estabelecido na Lei Agrícola, há 30 anos, encontra-se muito defasado e é incapaz 
de fornecer instrumentos não financeiros para melhor desempenho do Sistema, 
frente aos enormes desafios presentes e futuros. E entre estes desafios está o do 
aumento da produtividade e sustentabilidade da produção agropecuária num 
contexto de desmatamento ilegal zero, de mudanças climáticas e de demanda 
mundial e nacional crescente por alimentos, fibras e agroenergia. 

Atualmente, os sites de busca na internet retornam resultados de 
pesquisa por informações de forma dirigida por interesses econômicos de seus 
anunciantes e patrocinadores, tornando muito ineficiente o acesso a informação 
oficial e de qualidade por parte do usuário, o que prejudica enormemente os 
processos de geração e difusão de inovações pelas instituições de pesquisa, 
tornando mais lenta e ineficaz a sua adoção no setor agropecuário, com prejuízos 
incalculáveis para os produtores rurais e para a sociedade brasileira. 

Nesse contexto, de crescente digitalização dos processos de 
comunicação de inovações, urge que o SNPA potencialize o uso da Internet como 
forma de aperfeiçoar a articulação horizontal, mas também planejada, entre 
pesquisadores e os beneficiários e usuários das inovações e suas instituições e 
organizações, e também com a sociedade em geral. 

A plataforma sugerida pelo PL, ainda sem paralelo nas diversas 
iniciativas de integração e acesso a informações oficiais no âmbito do Poder 
Executivo federal (como políticas de governo), terá a capacidade de oferecer uma 
política de Estado, de longo prazo, portanto, para o setor público e privado, hoje 
inexistente ou inadequada. 

Ao longo de 2017, a CRA avaliou a Política de Pesquisa 
Agropecuária, e esse debate foi retomado pelos Senadores STYVENSON 
VALENTIM, LUIS CARLOS HEINZE e SORAYA THRONICKE, que ouviram 
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diversas entidades públicas e privadas em três reuniões realizadas no segundo 
semestre de 2019, para elaborar o PL ora em análise.  

Para instruir esse relatório, a CRA ouviu novamente representantes 
de diversas entidades, em três audiências públicas: Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (Mapa); Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações 
(MCTI); Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes); 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI); Empresa Brasileira de 
Pesquisa Agropecuária (Embrapa); Confederação da Agricultura e Pecuária do 
Brasil (CNA); Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq); Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea); Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE); e Companhia Nacional de Abastecimento 
(Conab). 

Destaque-se que todas as instituições ouvidas apresentaram suas 
atuações e visões sobre o processo de desenvolvimento de CT&I para o setor 
agropecuário e elogiaram a iniciativa do PL nº 6.417, de 2019.  

A CNA, no entanto, apresentou proposta de modificação da 
Proposição em questão, sugerindo que no art. 11-C se institua a obrigatoriedade 
de participação das instituições que realizam pesquisa e desenvolvimento 
utilizando recursos públicos. Achamos relevante a instituição dessa 
obrigatoriedade. 

A CNA propôs ainda a disponibilização de informações sobre as 
tecnologias e processos já desenvolvidos e que ainda não contam com parceiros 
para fazer chegar o produto ou processo aos consumidores, que em grande medida 
serão os agricultores. Entendemos, no entanto, que essa previsão já está contida 
no inciso II proposto no art. 11-C, pelo qual a plataforma deve conter “o 
conhecimento científico e tecnológico e das inovações já produzidas, e suas 
diversas formas de publicação, em linguagem técnico-acadêmica e para o público 
leigo, em relatórios de pesquisa, artigos científicos, notícias e informativos, 
atividades de extensão e quaisquer outras que contribuam para a difusão das 
inovações”. 

Por fim, consideramos que a definição (no §2º do art. 11-C) de 
Pesquisa Agropecuária como aquela que desenvolve conhecimento científico e 
tecnológico em todas as áreas da Ciência, conforme classificação oficial, é 
demasiadamente vaga, sendo necessário melhor contextualizá-la, fazendo 
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referências setoriais e territoriais, pelo que apresentamos emenda para melhor 
detalhar o conceito. 

III – VOTO 

Pelos motivos expostos, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 6.417, de 2019, com as emendas a seguir apresentadas: 

 

EMENDA Nº         – CRA 

Dê-se ao § 1º do art. 11-C proposto no art. 2º do Projeto de Lei nº 
6.417, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 11-C. ........................................................................ 
§ 1º Integrar-se-ão obrigatoriamente à rede do SNPA, de 

forma colaborativa e cooperativa, as instituições científicas, 
tecnológicas e de inovação (ICT), públicas e privadas, que 
desenvolvam pesquisa agropecuária, nos termos desta Lei, e 
recebam recursos públicos de origem federal de qualquer fonte 
e para qualquer finalidade, destacando-se universidades, escolas 
de ensino superior e institutos federais e estaduais de Ciência, 
Tecnologia e Inovação; núcleos de inovação tecnológica (NIT) 
institutos nacionais de Ciência e Tecnologia (INCT); institutos 
e empresas federais, do Distrito Federal e estaduais de pesquisa; 
agências de fomento; fundações de amparo à pesquisa; 
incubadoras de empresas; parques e polos tecnológicos; 
cooperativas, sindicatos, e associações de produtores rurais; 
empresas privadas; e os órgãos oficiais de propriedade 
industrial e de informação em Ciência e Tecnologia do País, 
sem prejuízo de outras, definidas em regulamento. 

...........................................................................................” 
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EMENDA Nº         – CRA 

Dê-se ao § 2º do art. 11-C proposto no art. 2º do Projeto de Lei nº 
6.417, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 11-C. ....................................................................... 
§ 2º Para os fins desta Lei, compreende-se por Pesquisa 

Agropecuária aquela que desenvolve conhecimento científico e 
tecnológico, em todas as áreas da Ciência, conforme 
classificação oficial, voltado para o desenvolvimento do meio 
rural e das atividades socioeconômicas nele desenvolvidas, sem 
prejuízo de outras que venham a ser estabelecidos em 
regulamento. 

..........................................................................................” 

                                               
 
 
                                                     Sala das Comissões,  11 de novembro de 2021.       
                                                     
                                                         

 
 
 
 

Senador ACIR GURGACZ  
PDT/RO
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Gabinete do Senador Astronauta Marcos Pontes

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de debater o Programa Antártico Brasileiro (PROANTAR), sua

importância estratégica para o Brasil, seus avanços científicos e operacionais, bem

como os desafios e perspectivas para o futuro.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    representante Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação;

•    representante Ministério da Educação;

•    representante Ministério das Relações Exteriores;

•    o Doutor Jefferson Simões, Pesquisador da Universidade Federal do

Rio Grande do Sul;

•    o Doutor Paulo Câmara, Pesquisador da Universidade de Brasília;

•    o Doutor Luiz Rosa, Pesquisador da Universidade de Minas Gerais;

•    o Doutor César Amaral, Pesquisador da Universidade do Estado do

Rio de Janeiro;

•    o Doutor Moacyr Cunha de Araújo Filho, Pesquisador da

Universidade Federal de Pernambuco.

JUSTIFICAÇÃO

O PROANTAR é um dos pilares da atuação científica e geopolítica do

Brasil na Antártica. Criado para garantir a participação brasileira nas pesquisas
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polares e consolidar nosso status de país consultivo do Tratado da Antártica,

o programa permite que o Brasil contribua ativamente para a compreensão

dos processos ambientais e climáticos globais, com impactos diretos na nossa

economia, biodiversidade e segurança nacional.

As pesquisas conduzidas pelo PROANTAR abrangem áreas

fundamentais, como:

• Mudanças climáticas e seus impactos globais;

• Biodiversidade e microbiologia em ambientes extremos;

• Oceanografia e geociências polares;

• Dinâmica de geleiras e impactos ambientais.

Além do valor científico, a presença brasileira na Antártica tem um

componente estratégico crucial. A manutenção do programa exige investimentos

contínuos em infraestrutura, logística e financiamento da pesquisa, além de

uma maior articulação interinstitucional para garantir sua sustentabilidade a longo

prazo.

Neste contexto, a audiência pública permitirá discutir os desafios

operacionais e financeiros do PROANTAR, os impactos científicos das pesquisas

realizadas, bem como propostas para fortalecer sua governança e articulação

interministerial, ampliando a relevância do Brasil na pesquisa polar global.

Portanto, dada a importância estratégica deste tema para o avanço da ciência

nacional e para a inserção do Brasil nas discussões globais sobre mudanças

climáticas e governança polar, conto com o apoio desta Comissão para viabilizar

esta audiência.

Sala da Comissão, 11 de fevereiro de 2025.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)
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Gabinete do Senador Astronauta Marcos Pontes

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2°, II e V, da Constituição Federal,

que seja convidada a Senhora Ministra de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação,

a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar informações sobre as principais

dificuldades estruturais e operacionais que o CEMADEN enfrenta atualmente em

relação ao seu funcionamento e execução de suas atividades.

JUSTIFICAÇÃO

O jornal O Estado de S. Paulo, edição de 14 de fevereiro do corrente ano,

publicou artigo em sua coluna OPINIÃO intitulado “Desastre à vista”, mostrando

que no Centro Nacional de Monitoramento de Desastres (Cemaden), órgão federal

responsável pelos alertas sobre eventos extremos, faltam equipe, equipamentos e

dinheiro, condições incompatíveis com o tamanho de sua missão.

Segundo o texto, o Cemaden “exibe déficit de servidores, insuficiência

de equipamentos e dificuldades orçamentárias – uma tragédia em si, considerando

a recorrência cada vez maior de eventos climáticos extremos, como as enchentes

que devastaram o Rio Grande do Sul, a seca recorde que atingiu a Amazônia ou as

tempestades que castigaram recentemente a cidade de São Paulo”.

O artigo destaca a crescente gravidade dos desastres naturais no Brasil

e a necessidade urgente de aprimorar os mecanismos de prevenção e alerta para

salvar vidas. O texto também reforça a relevância de um sistema eficiente e bem
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estruturado de monitoramento, como o realizado pelo CEMADEN, que permite a

emissão de alertas tempestivos, possibilitando a adoção de medidas preventivas

para a mitigação dos impactos desses eventos.

É importante destacar que o CEMADEN desempenha um papel

estratégico na monitorização, previsão e emissão de alertas sobre riscos de

desastres como enchentes, deslizamentos e secas, atividades que são fundamentais

para a adoção de medidas preventivas por parte dos órgãos públicos e para a

proteção da vida humana. Para que o CEMADEN continue a realizar suas atividades

com eficiência, é necessário compreender as dificuldades que a instituição enfrenta

no âmbito estrutural, financeiro, tecnológico e de pessoal. A análise desses desafios

é imprescindível para a formulação de políticas públicas que visem não apenas à

manutenção, mas também à expansão e modernização das suas funções.

Assim, a solicitação de informações sobre as dificuldades enfrentadas

pelo CEMADEN se fundamenta na importância crucial do órgão para a segurança

e bem-estar da população brasileira, especialmente nas áreas mais vulneráveis a

desastres naturais. Os problemas enfrentados pelo CEMADEN podem comprometer

o desempenho de suas atividades, afetando diretamente a capacidade de antecipar

e mitigar os impactos de desastres naturais, com consequentes riscos para a

segurança da população e para o planejamento de políticas públicas relacionadas

à gestão de crises.

Sala da Comissão, 14 de fevereiro de 2025.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)

S
F

/
2

5
0

9
7

.
1

8
7

0
2

-
0

1
 
 
(
L

e
x
E

d
it
)

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8172489677

40



4



REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2°, II e V, da Constituição Federal,

que seja convidada a Exma. Sra. Luciana Santos, Ministra da Ciência, Tecnologia

e Inovação, a comparecer a esta Comissão, a fim de apresentar um balanço das

atividades realizadas, além de prestar informações sobre as perspectivas, planos e

desafios para o próximo biênio.

Em razão da relevância estratégica que a Ciência e a Tecnologia

representam no cenário nacional, torna-se necessária a união de esforços e o

estabelecimento de parcerias entre Legislativo e Executivo, para o avanço da pauta

da Ciência, Tecnologia, Inovação e Informática no Brasil.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Flávio Arns
(PSB - PR)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública,

com o objetivo de discutir os aspectos da Ciência e Tecnologia na incorporação de

medicamentos, procedimentos, equipamentos ou produtos no SUS (Sistema Único

de Saúde), em comemoração ao Dia Mundial das Doenças Raras, que ocorre no dia

28 de fevereiro.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    representante do Instituto de Biologia Molecular do Paraná (IBMP);

•    representante da Federação Brasileira das Associações de Doenças

Raras - FEBRARARAS;

•    representante da Coordenação-Geral das Pessoas com Doenças Raras

do Ministério da Saúde.;

•    representante da Associação Brasileira de Esclerose Tuberosa (ABET);

•    representante da Área da Saúde do Ministério da Ciência, Tecnologia

e Inovação.

JUSTIFICAÇÃO

Doenças raras são aquelas que afetam até 65 pessoas em cada 100 mil

habitantes. Estima-se que haja de sete a oito mil tipos de doenças raras, onde cerca

de 75% delas afetam crianças e 80% são decorrentes de fatores genéticos.
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No Brasil, aproximadamente treze milhões de pessoas possuem

alguma doença rara, com diagnóstico e tratamento sendo desafios de superação

complexa, com sintomas mal compreendidos ou erroneamente tratados.

Além disso, a falta de investimentos em pesquisa e o alto custo para o

desenvolvimento dos tratamentos são obstáculos frequentes. Contudo, a esperança

se renova quando a  tecnologia se torna disponível, promovendo a saúde, em favor

da vida.

Desta forma, se faz necessário o debate sobre as possibilidades de

incorporação de tecnologias no SUS que venham auxiliar e trazer dignidade, saúde

e esperança às pessoas com doenças raras, homenageadas no dia 28 de fevereiro.

Sala da Comissão, 26 de fevereiro de 2025.

Senador Flávio Arns
(PSB - PR)
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Gabinete do Senador Astronauta Marcos Pontes

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do REQ 1/2025 - CCT seja incluído o seguinte convidado:

•    representante da Marinha do Brasil vinculado ao PROANTAR.

Sala da Comissão, 26 de fevereiro de 2025.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)
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Gabinete do Senador Astronauta Marcos Pontes

REQUERIMENTO Nº         DE          - CCT

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e

do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência

pública, em conjunto com a Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização

e Controle e Defesa do Consumidor, com o objetivo de debater o aumento da

oferta de suplementos alimentares no mercado brasileiro sem o devido controle

e fiscalização por parte das autoridades competentes. O objetivo é avaliar os

impactos desse crescimento sob a ótica da segurança alimentar, da regulação

sanitária e do desenvolvimento científico e tecnológico, considerando tanto os

desafios regulatórios quanto os avanços em pesquisa e inovação no setor de

suplementos alimentares.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    o Senhor Marcelo Bella, Presidente da Associação Brasileira das

Empresas de Produtos Nutricionais - ABENUTRI;

•    o Doutor Rômison Rodrigues Mota, Diretor-Presidente substituto da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa;

•    o Doutor Andrey Lucas Macedo Corrêa, Secretário-Executivo

do Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos contra a Propriedade

Intelectual do Ministério da Justiça e Segurança Pública;

•    o Doutor Fernando Aith, Diretor do Centro de Pesquisa em Direito

Sanitário da Universidade de São Paulo;
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•    a Doutora Erika Simone Coelho Carvalho, Presidente do Conselho

Federal de Nutrição.

JUSTIFICAÇÃO

Nos últimos anos, o mercado de suplementos alimentares cresceu

exponencialmente, impulsionado pelo avanço da ciência nutricional, pela inovação

em biotecnologia e pelos novos métodos de formulação e produção. No entanto,

essa expansão acelerada não foi acompanhada por mecanismos robustos de

controle e fiscalização, resultando na comercialização de produtos cuja qualidade

e segurança podem não estar adequadamente garantidas.

Pesquisas recentes demonstram que diversos suplementos

apresentam composição divergente da informada em seus rótulos, podendo

conter substâncias não regulamentadas ou em concentrações inadequadas. A

ausência de padronização e rastreabilidade na cadeia produtiva compromete

sua eficácia e segurança, podendo gerar efeitos adversos significativos para os

consumidores. Além disso, o aumento do consumo indiscriminado de suplementos

sem recomendação profissional pode resultar em interações medicamentosas

indesejadas e sobrecarga metabólica.

A realização desta audiência pública se faz necessária para aprofundar

a discussão sobre os desafios regulatórios e científicos que envolvem a produção,

fiscalização e comercialização de suplementos alimentares no Brasil. O debate

permitirá reunir especialistas de diferentes áreas para discutir temas como:

• O impacto da inovação tecnológica na formulação e produção de

suplementos alimentares;

• A necessidade de regulamentação baseada em evidências científicas

e inovação;

• A eficácia das normas vigentes e possíveis aprimoramentos na

legislação sanitária e regulatória;
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• O impacto do consumo desregulado de suplementos na saúde

pública, considerando estudos científicos sobre riscos e benefícios;

• O papel da indústria na implementação de padrões avançados de

controle de qualidade e rastreabilidade dos produtos;

• Estratégias para fortalecer a fiscalização e coibir a comercialização

irregular;

• O desenvolvimento de tecnologias para identificação e

rastreamento de substâncias em suplementos alimentares;

• A importância da educação nutricional baseada em ciência e

tecnologia para a conscientização do consumo adequado de

suplementos.

Com essa abordagem, espera-se contribuir para o aprimoramento das

políticas públicas voltadas à segurança alimentar e à inovação tecnológica no

setor de suplementos, assegurando que esse mercado opere dentro dos padrões

científicos e regulatórios estabelecidos, sempre com foco na proteção da saúde dos

consumidores e no desenvolvimento sustentável da indústria.

Sala da Comissão, 27 de fevereiro de 2025.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)
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